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Da 22 Comisséo de Constituigdo, Justica e Redagao
Projeto de Lei n°174 de 2019

Estabelece medidas de protecado a
gestante, a parturiente e a
puérpera contra a violéncia
obstétrica, no ambito do Estado de
Alagoas.

Processo n° 2277/2019
Autor: Deputado Galba Novaes
Relator: Deputado Yvan Beltrédo

| — Relatério

Trata-se na espécie de projeto de lei que, consoante ementa, estabelece
medidas de protecdo a gestante, a parturiente e a puérpera contra a violéncia

obstétrica, no ambito do Estado de Alagoas.

A guisade justificagdo, aduz que a mira da proposigdo em tela é a criagéo
de mecanismos para combater a violéncia obstétrica, delimitando varias
agOes/procedimentos que podem ser consideradas violéncia obstétrica.

Il - Voto do Relator

Nos termos do Regimento Interno, cumpre a Comissao de Constituigao,
Justica e Redacgédo analisara proposi¢do quantoao aspecto constitucional, legal,
Jjuridico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou substitutivos
sujeitos a apreciagdo da Assembleia ou de suas Comissées, para efeito de
admissibilidade e tramitagdo (alinea “a”, ll, artigo 125).
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Quanto a questao constitucional formal, a iniciativa da proposigao em tela
encontra respaldo no artigo 80, inciso V da Constituigdo do Estado de Alagoas,
j& que a matéria versada ndo se inclui no rol dos temas reservados a 6rgao

especifico, constituindo-se assim em tema de iniciativa geral. Em consequéncia,

nao se verificam quaisquer vicios de iniciativa.

No que se refere a analise da constitucionalidade material das

proposicoes, de igual modo, ndo se constatam vicios.

No que tange a juridicidade, o Projeto examinado inova no ordenamento

juridico e respeita os principios gerais do direito, n&o se revelando injuridico.

Por fim, no que se refere a técnica legislativa, nada ha a objetar quanto

ao Projeto, estando de acordo com a Lei Complementarn®95/1998.

Em face do exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e

boa técnica legislativa do Projeto em tela.

Saladas Comissoes;e de 2019.
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